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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMISSÃO DE LICITAÇÃO Nº 01 - CPL1 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Contrato Nº 144/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL1

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2019
PROCESSO SEI Nº 18.0.000027592-8 

 
 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ E A
EMPRESA STERLIX AMBIENTAL PIAUI TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA
(CNPJ nº 12.710.740/0001-09), PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE SE
ESPECIFICA:

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, com registro no CNPJ/MF nº
06.981.344/0001-05 e sede na Praça Desembargador Edgard Nogueira, S/N, Centro Cívico, Bairro
Cabral, em Teresina, Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado por seu Presidente
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro,
a empresa STERLIX AMBIENTAL PIAUÍ TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA (CNPJ
12.710.740/0001-09), sediada Avenida Estrutural Arterial Via 9, nº 450, Polo Empresarial Sul, em Teresina-
PI, CEP 64.038-38, telefone (86) 99831-0000 / 99831-0009 / 99831-0005, e-mail:
camila@sterlixpiaui.com.br, neste ato representada pelo Sr. ROBERVAL BICHARA BATTAGLINI,
portador do CPF 102.032.118-04 e RG nº 15.126.912-9 SSP/SP, adiante denominada
simplesmente CONTRATADA, firmam este Contrato vinculado ao Proc. SEI nº 18.0.000027592-8, bem
como ao inciso II, art. 24 da lei 8.666/93 e Decreto nº 9.412/2018 e suas alterações, pelo Código Civil
Brasileiro, no que couber, especialmente na resolutividade dos casos omissos, pelas condições constantes no
Termo de Referência e nas cláusulas que seguem abaixo.
 
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de de serviço de natureza continuada de COLETA,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE
DO DEPARTAMENTO MÉDICO do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
1.2. Especificação do Serviço:

a) Serviço: (x) coleta (x) transporte (x) tratamento (x) disposição
b) Resíduos: (x)A  (x)B  (x)E  ( )A2  ( )A3  ( ) A5
c) Quantidade estimada até: 30 kg mês 
d) Bombona em comodato: (x) Sim; 01 (UMA) .
e) Quantidade de pontos de coleta: 1 ponto
f) Periodicidade de coleta: semanal

1.3. Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos integralmente, os
documentos abaixo relacionados:
a) Termo de Referência Nº 154/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ (1433104);
b) Proposta de Preços da CONTRATADA (1438487);
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
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2.1. A execução dos serviços consiste na remoção dos resíduos de saúde até a unidade de tratamento ou
disposição final, utilizando técnicas que garantam a preservação das condições de acondicionamento e a
integridade dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as orientações
dos órgãos de meio ambiental e vigilância sanitária.
2.1.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da vigência da contratação.
2.2. A coleta regular dos resíduos deverá apresentar frequência semanal, deverão ser recolhidos todos os
resíduos infectantes que estiverem devidamente segregados. Grupo A, B e E, Bombona em Regime de
Comodato com 01 (um) ponto de coleta e com a quantidade estimada de até 30 kg ao mês.
2.2.1. Grupo A e A4: Resíduos com possível presença de agentes biológicos que, por suas características
podem apresentar risco de infecção.
2.2.2. Grupo B: Resíduos contendo substâncias químicas, que podem apresentar risco a saúde pública, ao
meio ambiente, dependendo se suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxidade.
2.2.3. Grupo E: Materiais perfurocortantes ou especificantes, tais como: lâminas de barbear , agulha,
escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas,
tubos capilares, micropipetas, lâminas, espátulas e todos os utensílios de vidros quebrados no laboratório
(tubo de coleta sanguínea e placa de Petri) e outros similares.
2.3. A coleta de transporte externo dos resíduos deverão ser realizados de acordo com as normas NBR 12810,
NBR 14652 da ABNT e em conformidade com as resoluções CONAMA 358/05 e RDC 306/04 da ANVISA.
2.4. A Contratada deverá recolher o Resíduo apenas nas dependências do Tribunal de Justiça do Piauí,
mediante local previamente estabelecido pela Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
Nos casos em que não haja possibilidade de acesso ao veículo coletor, a coleta deverá ser feita manualmente
ou por outro método aprovado pela Prefeitura Municipal de Teresina.
2.5. A Contratada deverá realizar a coleta de lixo infectante de forma diferenciada, em 01 (um) veículo
apropriado, certificado, estabelecido pela Norma Técnica Brasileira - NBR 12.810, NBR 14.652 e pela
Prefeitura Municipal de Teresina.
2.6. Cada veículo deverá conter no mínimo 01(um) motorista. 01 (um) coletor, devidamente uniformizado e
equipado com EPI's necessários.
2.6.1. O funcionário responsável pelo recolhimento dos resíduos deverá ser devidamente treinado e equipado
para o recolhimento dos resíduos de saúde.
2.7. A Contratada deverá apresentar e validar, no início da vigência do contrato, o plano de coleta dos
Resíduos Sólidos definindo dia da semana, horário e local.
2.7.1. A cada coleta será entregue o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) em 02 (duas) vias com a
especificação de dia, horário, classificação e peso dos resíduos, sendo o mesmo assinado por colaborador da
CONTRATANTE e da CONTRATADA.
2.7.2. Uma via do MTR preenchida e assinada será deixada no ato da coleta na sede da CONTRATANTE.
2.7.3. Qualquer alteração a ser introduzida deverá ser comunicada previamente, com 48 horas (quarenta e
oito horas) de antecedência, por conta da Contratada oficializada.
2.8. Todos os resíduos dos serviços de saúde coletados deverão ser tratados pela Contratada.
2.8.1. O resíduo será aferido em peso (kg) em balança com selo de inspeção do INMETRO e atestado pela
fiscalização e pela Empresa em documento próprio que validam o recolhimento.
2.8.2. No ato da coleta pela Empresa, os resíduos serão acondicionados em bombonas e estas dispostas no
veículo tipo baú. conforme as Leis e Resoluções vigentes.
2.8.3. A bombona ficará acondicionada em local estabelecido pela Superintendência de Gestão de Saúde e
Qualidade de vida (SUGESQ), em local de fácil acesso, em condições salutar sem que ofereça nenhum risco
de saúde a quem irá operacionalizar.
2.9. Caberá a Contratada a correta destinação final dos resíduos de serviços de saúde com o devido
tratamento de acordo com as normas legais vigentes.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
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3.1. O CONTRATANTE pagará pela prestação do serviço contratado o valor mensal de R$ 209,50
(duzentos e nove reais e cinquenta centavos), totalizando o valor anual de R$ 2.514,00 (dois mil,
quinhentos e quatorze reais), referente ao 2º grau de jurisdição.
3.2. O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do serviço pelo
CONTRATANTE, tais como as definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e
previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas
que onerem, direta ou indiretamente, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a
título de revisão de preço ou reembolso.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
4.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos da Rubrica Orçamentária
abaixo:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:

Descrição:
FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
3390-39

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
118 - Recurso de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2141 (2º Grau) - Custeio Administrativo de 2º Grau
02.061. 0081. 2141

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas
de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e art.5º da Lei 8.666/93.
5.2. O pagamento será efetuado pela Administração, em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária,
acompanhado dos seguintes documentos, remetidos pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de
Fiscalização:
a) Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
b) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor
competente;
c) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Serviço; e
d) Cópia da Nota de Empenho;
e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
f) Prova de regularidade do FGTS;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e dívida
ativa;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
g) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
5.3. As certidões de regularidades fiscais poderão ser substituídas por consulta ONLINE ao Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF.
5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão
conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
5.5. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil,
para que seja possível a compensação bancária, na qual o SOF/FERMOJUPI creditará os pagamentos a que
faz jus a empresa contratada.
5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
5.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à empresa
contratada/fornecedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a
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partir da data da apresentação dos documentos corrigidos.
5.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.
5.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data do
adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001638, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.11. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IGP-Saúde.
5.12. No caso de atraso na divulgação do IGP-Saúde, será pago à licitante vencedora a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
5.13. Caso o IGP-Saúde estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
5.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
5.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição
para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de vencimento
da obrigação do CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência do Contrato ora celebrado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do
extrato deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
6.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
6.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
6.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
6.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.
6.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
6.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
7.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Geral de Preços (IGP-
Saúde) da Fundação Getúlio Vargas, ou por outro índice oficial que vier a substituí-lo.
7.1.2. Caso a variação do índice aplicável ainda não esteja disponível na data prevista para o reajuste,
utilizar-se-á o índice correspondente ao mês anterior.
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
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7.3. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º do
artigo 28 da Lei 9.069, de 29/06/95.
7.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE deverá:
8.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
8.2. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora ao Departamento Médico do Tribunal de Justiça,
para execução do objeto licitado;
8.3.Caberá ao CONTRATANTE, através do Departamento Médico do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
ou de um funcionário designado para este fim, auxiliado pelo Setor de Gestão de Contratos, fiscalizar e
acompanhar os serviços para atestar a qualidade, observando o fiel cumprimento das exigências constantes
do Termo de Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a
execução, fiscalização e supervisão dos serviços por pessoa habilitada.
8.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
8.5. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no
serviço requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do uso a que se
destina;
8.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
8.7. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA,
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados necessários;
8.8. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72
(setenta e duas) horas.
8.9. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da CONTRATADA
para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros.
8.10. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de
Fiscalização ou pelos ficais de contrato.
8.11. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar
embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.
8.12. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
8.13. Exigir a troca do veículo coletor ou equipamento que não estiver adequado às exigências do serviço.
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá:
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. Efetuar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local  constante no Edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do contrato.
9.2. Fornecer o objeto da contratação de acordo com prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de
Serviço, a contar do seu recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido no
Termo de Referência;
9.3. Assinar o Contrato Administrativo e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a
partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via telefonema, correspondência ou
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correio eletrônico.
9.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o art. 55, XIII
da Lei nº 8.666/93.
9.5. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto da
contratação;
9.6. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros,
por seus empregados durante a execução do Contrato;
9.7. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas
nas dependências do Contratante;
9.8. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados
por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
9.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
9.10. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo as
despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os
custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente,
o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão
de preço ou reembolso.
9.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo ainda
atender prontamente as reclamações.
9.12. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante.
9.13. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do
responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado,
em caso de reclamações.
9.14. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que
eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver
impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da
Lei 8.666/93;
9.15. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor).
9.16. Os veículos coletores deverão possuir carroceria do tipo especial para coleta e transporte de resíduos
dos serviços de saúde, os coletores deverão estar equipados com equipamento de sinalização conforme a
legislação de trânsito em vigor.
9.17. Proceder a lavagem e desinfecção da caçamba compactada ou carroceria com produtos específicos para
este fim após cada coleta.
9.18. No ato da coleta, os resíduos deverão ser acondicionados em bombonas e estas dispostas em veículo
apropriado conforme Leis e Resoluções vigentes. 
9.19. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
I. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
II. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a licitante
vencedora que:
10.1.1. Não Celebrar o Contrato;
10.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
10.1.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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10.1.4. Não mantiver a proposta;
10.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.7. Cometer fraude fiscal;
10.2. Para os fins do item 10.1.6, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92,
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.
10.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, tomando por base o Anexo II:
a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não causem prejuízo ao
CONTRATANTE
b) Multa:
b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso
injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total
do objeto, configurada após o nonagésimo dia de atraso;
b.3) Em caso de inexecução parcial, aplicar-se-á a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
anterior, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais.
10.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente à pena de multa, de acordo com o Anexo II, do TR.
10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
10.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
10.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
10.6. Após o nonagésimo dia de atraso, o TJ/PI poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução
total do seu objeto.
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993.
10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
10.9. O valor da multa aplicada será descontado da garantia prestada, se houver, ou descontado de
pagamentos eventualmente devidos à Contratada. Na inexistência destes, será pago mediante depósito
bancário em conta a ser informada pela Contratante ou judicialmente.
10.11. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração do
regular procedimento administrativo.
10.12. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
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10.13. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a
contratada será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
10.14. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo, encaminhá-lo,
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
10.15. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública;
10.16. Para majoração da sanção a ser aplicada deverá ser observado a tabela constante no Termo de
Referência, conforme descrita abaixo:
 

Item Infração Grau Multa

1 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos
demais itens, que sejam consideradas leves 1 Moratória

2 Não entrega de documentação simples solicitada pelo CONTRATANTE 1 Moratória
3 Atraso parcialmente justificado na entrega até 30 dias. 1 Moratória
4 Atraso parcialmente justificado na entrega acima de 30 dias até 60 dias. 2 Moratória
5 Atraso parcialmente justificado ou injustificado na entrega acima de 60 dias. 2 Compensatória
6 Descumprimento de outros prazos, previstos do TR 2 Moratória
7 Erros de execução do objeto 3 Moratória
8 Desatendimento às solicitações do CONTRATANTE 3 Moratória

9 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos
demais anteriores, que seriam consideradas médias 3 Moratória

10 Execução imperfeita do objeto 3 Moratória

11 Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar com a
Administração Pública durante a vigência contratual 4 Compensatória

12 Não entrega de documentação importante solicitada pelo CONTRATANTE 4 Compensatória

13 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos
demais itens, que seriam consideradas graves 4 Compensatória

14 Inexecução parcial do Contrato 4 Compensatória

15 Descumprimento da legislação (legais e infralegais) afeta à execução do objeto (direta
ou indireta) 5 Compensatória

16 Cometimento de atos protelatórios durante a execução visando adiamento dos prazos
contratados 5 Compensatória

17 Inexecução total do Contrato 5 Compensatória

 

Grau
Advertência

- 1ª
Ocorrência

Mora moratória
Valor Mensal Multa Compensatória Impedimento

Prazo

1 Sim Não Não Não

2 Não 1% a 4,9% por ocorrência ou contrato 1,5% a 4,9% por ocorrência ou contrato

Mínimo: 1
mês

Máximo: 2
anos

3 Não 5% a 8,9% por ocorrência ou contrato 8,0% a 14,9% por ocorrência ou contrato

Mínimo: 6
meses

Máximo: 3
anos

4 Não 9% a 11,9% por ocorrência ou contrato 15,0% a 24,9% por ocorrência ou contrato

Mínimo: 3
anos

Máximo: 5
anos

5 Não 12% a 15% por ocorrência ou contrato 25% a 30% por ocorrência ou contrato

Mínimo: 4
anos

Máximo: 5
anos
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
11.1. A Inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 78 a 80 da Lei n.º 8.666/93.
11.2. A Rescisão deste contrato poderá ser:
11.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93;
11.2.1.1. Nesse caso, o Contratante poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração.
11.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para o CONTRATANTE;
11.2.3.  Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
11.3. A Rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
11.3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
11.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o TJ/PI adotar,
motivadamente, providências acauteladoras.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO
12.2. Caberá ao fiscal do contrato/Comissão de Fiscalização fiscalizar a execução e controle do contrato, e
atestar o recebimento do objeto contratual, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e
condições decorrentes do instrumento da contratação, determinando, quando necessário, a regularização de
falhas observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
12.3. A atuação ou a eventual omissão da fiscalização durante a realização dos trabalhos não poderá ser
invocada para eximir a Contratada da responsabilidade na prestação dos serviços.
12.4. O atesto da nota fiscal será realizado pelo fiscal/comissão, desde que o bem esteja em conformidade
com as exigências e que não haja impeditivo imputáveis à Contratada.
12.5. A fiscalização será sob o aspecto qualitativo e quantitativo, devendo ser anotado, em registro próprio as
falhas detectadas, e comunicadas à Contratada todas as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas por parte desta.
12.6. A comunicação entre o fiscal/comissão e a Contratada será realizada por meio de correspondência
oficial e anotações ou registros no mesmo processo que tratam da contratação do bem.
12.7. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata
correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.
12.2. Os itens adquiridos serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor indicado pela
Administração, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do
instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas,
conforme prevê o art. 67 da Lei 8.666/93.
12.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal, se, no ato da
apresentação, o objeto não estiver de acordo com a descrição apresentada no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato, cabem:
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13.1.1. RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça da
Piauí, ou da comunicação do fato pelo contratante, nos casos de:
a) Rescisão do Contrato;
b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
13.1.2. REPRESENTAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da decisão do recurso do
CONTRATANTE, desde que não caiba recurso hierárquico.
13.1.3. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do ato
no Diário da Justiça do Piauí, no caso específico da aplicação de Declaração de Inidoneidade, aplicada pelo
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí.
13.2. Os recursos interpostos pela CONTRATADA serão dirigidos a maior autoridade administrativa do
Tribunal de Justiça, podendo o mesmo, reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.3. Nenhum prazo de Recurso, Representação ou Pedido de Reconsideração se inicia ou corre sem que os
autos do processo estejam com vista franqueada à CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
14.1. Fundamento Legal:
14.1.1.  Inciso II, art. 24 da Lei 8.666/93 e Decreto nº 9.412/2018
14.2. Legislação Específica:
14.2.1. Resolução CONAMA n° 06 de 19.09.1991, desobriga a incineração ou qualquer outro tratamento de
queima dos resíduos sólidos provenientes dos estabelecimentos de saúde, portos e aeroportos, ressalvados os
casos previstos em Lei e acordos internacionais.
14.2.2. RDC ANVISA n° 56. de 06.08.2008, dispõe sobre o regulamento técnico de boas práticas sanitárias
no gerenciamento de resíduos sólidos nas áreas de portos, aeroportos, passagens de fronteiras e recintos
alfandegados.
14.2.3. RDC ANVISA n° 306, de 25.11.2004, dispões sobre o regulamento técnico para o gerenciamento de
resíduos de serviços de saúde.
14.2.4. Resolução CONAMA nº 358/05, que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos
serviços de saúde e dá outras providências.
14.2.5. Resíduos recicláveis:
14.2.5.1 Resolução do CONAMA n° 275, de 24.04.2001, estabelece código de cores para diferentes tipos de
resíduos na coleta seletiva.
14.2.6 Sistema de Tratamento:
14.2.6.1 Resolução CONAMA n° 316, de 29.10.2002, dispõe sobre procedimentos e critérios para o
funcionamento de sistemas de tratamento térmico de resíduos.
14.2.7. Acondicionamento:
14.2.7.1. NBR 9191/2008 - Especificação. Sacos plásticos para acondicionamento. 
14.2.7.2. NBR 13056/2000- Verificação de transparência. Filmes plásticos para sacos para acondicionamento
- verificação de transparência.
14.2.7.3. NBR 13853-1/2008- Requisitos e métodos de ensaio. Recipientes para resíduos de serviços de
saúde perfurantes ou cortantes.
14.2.8. Coleta e transporte:
14.2.8.1. NBR 13221/2017 - Especifica os requisitos para o transporte terrestre de resíduos, de modo a evitar
danos ao meio ambiente e a proteger a saúde pública.
14.2.8.2. NBR 14619/2017 - Estabelece os critérios de incompatibilidade química a serem considerados no
transporte terrestre de produtos perigosos.
14.2.8.3. NBR 12810/2016- Fixa os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos resíduos de
serviços de saúde, sob condições de higiente e segurança.
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14.2.8.4. NBR 14652/2013 - Estabelece os requisitos mínimos de construção c de inspeção dos coletores
transportadores rodoviários de resíduos de serviços de saúde do grupo A.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos - SAJ, e resolvidos
de conformidade com o preceituado na Lei 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislações
aplicáveis, depois de submetidos à anuência da maior autoridade administrativa do TJ/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE
16.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o art. 61,
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993, e Resolução 33/2012 do TCE/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao processo, deverá ser enviada aos endereços
constantes no preâmbulo deste contrato, mediante aviso de recebimento.
17.2. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos
determinados pela urgência, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito no prazo de até
72 (setenta e duas) horas.
17.3. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.
17.4. A CONTRATADA responderá pela qualidade do serviço contratado.
17.5. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa
que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de
membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº
07/2005 do CNJ.
17.6. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa
que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função de chefia,
pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.
17.7. Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato e dos
documentos componentes, vencem nas datas fixadas, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial.
17.8. Havendo divergências entre as cláusulas contratuais e as previstas no Termo de Referência e
anexos, prevalecem as deste instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos
jurídicos legais.
 

Documento assinado eletronicamente por ROBERVAL BICHARA BATTAGLINI, Usuário Externo,
em 13/01/2020, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 15/01/2020, às
13:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

http://www.cnj.jus.br/images/resol_gp_156_2012.pdf
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o
código verificador 1452795 e o código CRC 36595818.
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